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Cipa	quantidade	de	funcionários

Publicado	em	31	de	mar.	de	2025	Atualizado	em	31	de	mar.	de	2025	A	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA)	é	um	dos	pilares	fundamentais	da	segurança	do	trabalho	nas	empresas	brasileiras.	Criada	com	o	intuito	de	promover	a	saúde	e	a	segurança	dos	trabalhadores,	a	CIPA	desempenha	um	papel	crítico	na	prevenção	de	acidentes	e
doenças	ocupacionais.	Neste	artigo,	exploraremos	a	fundo	o	que	é	a	CIPA,	sua	função,	benefícios,	composição	e	muito	mais.	Este	conhecimento	é	essencial	para	todos	os	envolvidos	no	ambiente	corporativo,	desde	gestores	a	colaboradores.O	que	é	CIPA	e	qual	a	sua	função?A	CIPA	é	uma	comissão	composta	por	representantes	dos	empregados	e	do
empregador,	estabelecida	com	o	objetivo	de	prevenir	acidentes	e	doenças	no	local	de	trabalho,	promovendo	um	ambiente	laboral	seguro.	A	sua	criação	é	exigida	pela	Norma	Regulamentadora	NR-5	do	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego.	A	função	principal	da	CIPA	é	identificar	e	analisar	os	riscos	presentes	no	ambiente	de	trabalho,	propor	medidas	de
prevenção	e	fomento	à	saúde,	e	promover	campanhas	de	conscientização.Os	membros	da	CIPA	são	eleitos	pelos	trabalhadores	para	um	mandato	de	um	ano,	podendo	ser	reeleitos,	o	que	garante	uma	representação	democrática	dos	colaboradores.	Os	representantes	devem	ser	novos	funcionários	que	não	tenham	cometido	faltas	graves	e	tenham	boas
práticas	no	ambiente	de	trabalho.	A	CIPA	também	deve	ocorrer	em	empresas	com	mais	de	20	funcionários.Quais	são	os	benefícios	da	CIPA	para	os	funcionários?A	atuação	da	CIPA	traz	benefícios	significativos	para	os	funcionários	e,	consequentemente,	para	a	empresa.	Esses	benefícios	podem	ser	divididos	em	várias	categorias:Melhoria	na	Segurança
do	TrabalhoUm	dos	principais	benefícios	da	CIPA	é	a	identificação	proativa	de	riscos	e	a	implementação	de	medidas	de	controle	que	reduzem	a	probabilidade	de	acidentes.	Ao	cuidar	da	segurança,	os	funcionários	se	sentem	mais	seguros	e	confiantes	no	ambiente	de	trabalho,	o	que	pode	aumentar	a	produtividade	e	a	satisfação.Capacitação	e
ConscientizaçãoA	CIPA	realiza	treinamentos	regulares	e	palestras	sobre	segurança	do	trabalho,	o	que	melhora	o	conhecimento	dos	colaboradores	sobre	as	práticas	seguras.	Isso	contribui	para	um	ambiente	em	que	todos	estão	mais	conscientes	dos	riscos	e	das	precauções	necessárias.Desenvolvimento	de	HabilidadesOs	membros	da	CIPA	têm	a
oportunidade	de	desenvolver	habilidades	de	liderança,	comunicação	e	trabalho	em	equipe,	já	que	precisam	interagir	com	diferentes	setores	da	empresa.	Isso	não	só	beneficia	os	membros	da	CIPA,	mas	também	pode	melhorar	a	dinâmica	de	trabalho	de	toda	a	equipe.O	que	um	membro	da	CIPA	deve	fazer?Os	membros	da	CIPA	têm	várias
responsabilidades	que	são	fundamentais	para	o	funcionamento	adequado	da	comissão.	Entre	as	principais	funções	estão:Identificação	de	Riscos:	Membros	devem	avaliar	o	ambiente	de	trabalho,	identificando	riscos	e	propondo	medidas	para	minimizá-los.Realização	de	Reuniões:	É	uma	prática	comum	que	a	CIPA	realize	reuniões	periódicas	para
discutir	questões	relacionadas	à	segurança	e	saúde	do	trabalho.Treinamentos	e	Cursos:	Promover	ou	participar	de	treinamentos	e	cursos	relacionados	à	segurança	do	trabalho	é	vital	para	que	os	membros	estejam	sempre	atualizados.Comunicação	com	os	Funcionários:	Os	membros	devem	agir	como	pontes	de	comunicação	entre	a	direção	da	empresa
e	os	colaboradores,	transmitindo	informações	relevantes	e	ouvindo	preocupações	dos	trabalhadores.Quem	faz	parte	da	CIPA?A	CIPA	é	composta	por	representantes	dos	empregados	e	do	empregador,	sendo	a	quantidade	de	membros	determinada	pelo	número	de	funcionários	da	empresa.	A	composição	mínima	é	a	seguinte:Empregador:	O	empregador
deve	nomear	1	representante	por	turno	de	trabalho.Empregados:	A	quantidade	de	representantes	eleitos	pelos	trabalhadores	varia	conforme	o	total	de	colaboradores	na	empresa,	seguindo	a	tabela	da	NR-5,	que	pode	ser	consultada	para	entender	melhor	a	quantidade	certa	de	representantes.CIPA:	Como	funciona?A	CIPA	funciona	em	conjunto	com	as
diretrizes	estabelecidas	pela	NR-5	e	é	regida	por	um	regulamento	interno	que	define	seu	funcionamento.	Os	membros	realizam	reuniões	regulares	e	elaboram	um	cronograma	de	atividades	que	incluem	inspeções	no	ambiente	de	trabalho,	palestras	de	conscientização	e	desenvolvimento	de	programas	de	prevenção.	Cada	atividade	é	documentada,	e
relatórios	são	gerados	para	que	a	alta	direção	possa	acompanhar	as	ações	desenvolvidas.CIPA:	BenefíciosOs	benefícios	da	CIPA	vão	muito	além	da	segurança	no	trabalho.	Entre	eles,	podemos	destacar:Redução	de	Acidentes:	Empresas	que	implementam	a	CIPA	normalmente	observam	uma	redução	significativa	no	número	de	acidentes	de
trabalho.Melhoria	no	Clima	Organizacional:	Um	ambiente	seguro	e	saudável	reflete	diretamente	na	satisfação	e	no	engajamento	dos	colaboradores.Conformidade	Legal:	A	existência	da	CIPA	é	uma	exigência	legal	que	evita	penalizações	e	multas	por	parte	das	autoridades	trabalhistas.CIPA:	Aumenta	salário?Embora	a	principal	função	da	CIPA	não
esteja	diretamente	relacionada	ao	aumento	de	salários,	a	implementação	de	um	ambiente	de	trabalho	seguro	e	saudável	pode	levar	a	uma	maior	produtividade	e	desempenho	dos	funcionários.	Isso	pode,	indiretamente,	influenciar	a	política	salarial	da	empresa,	visto	que	organizações	que	valorizam	a	segurança	tendem	a	oferecer	melhores	condições
de	trabalho	e,	possivelmente,	melhores	compensações	financeiras.CIPA:	Quantos	funcionários?A	quantidade	necessária	de	membros	da	CIPA	depende	da	quantidade	total	de	funcionários	na	empresa.	De	acordo	com	a	norma,	empresas	com:20	a	50	funcionários:	2	membros51	a	100	funcionários:	3	membros101	a	500	funcionários:	5	membrosAcima	de
500	funcionários:	7	membrosDessa	forma,	a	CIPA	pode	ser	ajustada	conforme	o	crescimento	da	empresa,	garantindo	que	todos	os	setores	sejam	adequadamente	representados.CIPA:	EstabilidadeOs	membros	da	CIPA	gozam	de	estabilidade	no	emprego	durante	o	seu	mandato,	garantindo	que	não	possam	ser	demitidos	sem	justa	causa	durante	o
período	em	que	estão	se	dedicando	às	atividades	da	comissão.	Essa	estabilidade	também	se	estende	por	um	período	de	um	ano	após	o	término	do	mandato,	levando	em	consideração	o	fato	de	que	esses	profissionais	estão	ali	para	promover	a	segurança	e	a	saúde	no	trabalho,	o	que	deve	ser	reconhecido	e	protegido	por	parte	da	empresa.Qual	o	objetivo
da	CIPA?O	principal	objetivo	da	CIPA	é	promover	a	saúde	e	a	segurança	no	trabalho,	reduzindo	os	riscos	de	acidentes	e	doenças	ocupacionais	através	de	uma	gestão	ativa.	Para	alcançar	esse	objetivo,	a	CIPA	atua	de	maneira	proativa,	envolvendo	tanto	a	direção	da	empresa	quanto	os	colaboradores	em	um	compromisso	compartilhado	com	a	saúde	e
segurança	do	ambiente	laboral.Como	é	composta	a	CIPA?A	CIPA	é	composta	pela	seguinte	estrutura:Presidente:	Normalmente	um	representante	da	empresa,	que	coordena	o	trabalho	da	comissão.Vice-Presidente:	Geralmente	um	representante	dos	empregados,	que	auxilia	o	presidente	nas	atividades	da	CIPA.Membros	Titulares	e	Suplentes:
Representantes	eleitos	pelos	empregados,	em	número	proporcional	ao	total	de	funcionários.Além	disso,	os	membros	devem	passar	por	treinamentos	e	capacitações	que	permitam	a	sua	atuação	eficiente	e	qualificada	na	CIPA.O	que	é	CIPA	e	qual	seu	objetivo?A	CIPA	é	uma	comissão	vital	para	o	bem-estar	dos	trabalhadores,	sendo	seu	objetivo
primordial	a	prevenção	de	acidentes	e	doenças	no	ambiente	laboral.	Através	de	ações	preventivas,	treinamentos,	e	uma	comunicação	eficaz,	a	CIPA	busca	garantir	que	a	segurança	e	a	saúde	sejam	priorizadas,	criando	assim	um	ambiente	de	trabalho	mais	seguro	e	produtivo.ConclusãoEm	suma,	a	CIPA	é	um	elemento	crucial	para	a	saúde	e	segurança
do	trabalho	em	empresas	brasileiras.	Seus	membros	desempenham	um	papel	vital	na	prevenção	de	acidentes	e	promoção	de	um	ambiente	de	trabalho	seguro.	Além	de	realizar	um	trabalho	que	beneficia	diretamente	os	colaboradores,	a	CIPA	também	contribui	para	o	sucesso	das	empresas	através	do	aumento	da	produtividade	e	do	comprometimento
dos	funcionários.	Portanto,	é	essencial	que	todos	os	trabalhadores	entendam	a	importância	da	CIPA	e	participem	ativamente	de	suas	atividades.FAQ1.	A	CIPA	é	obrigatória	em	todas	as	empresas?	Sim,	a	CIPA	é	obrigatória	em	empresas	com	20	ou	mais	funcionários.2.	Como	são	escolhidos	os	membros	da	CIPA?	Os	membros	são	eleitos	pelos
trabalhadores	durante	um	processo	eleitoral,	sendo	garantida	a	representação	entre	empregados	e	empregadores.3.	A	CIPA	garante	um	ambiente	de	trabalho	seguro?	Embora	a	CIPA	trabalhe	para	promover	a	segurança,	é	necessário	que	todos	os	colaboradores	se	comprometam	com	as	práticas	de	segurança	e	saúde.4.	Quanto	tempo	dura	o	mandato
dos	membros	da	CIPA?	O	mandato	dos	membros	da	CIPA	é	de	um	ano,	podendo	ser	reeleitos	em	novas	eleições.ReferênciasMinistério	do	Trabalho	e	Emprego.	NR-5:	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes.Instituto	Nacional	de	Segurança	e	Saúde	no	Trabalho.	Convenções	e	recomendações	sobre	segurança	no	trabalho.Artigos	e	publicações
sobre	segurança	e	saúde	no	trabalho	em	jornais	e	revistas	especializados.	A	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA)	é	um	órgão	obrigatório	em	empresas,	conforme	a	legislação	de	segurança	do	trabalho	no	Brasil.	Essa	comissão	tem	como	principal	função	promover	a	saúde	e	segurança	no	ambiente	de	trabalho,	atuando	na	prevenção	de
acidentes	e	doenças	ocupacionais.		A	CIPA	é	composta	por	representantes	dos	empregados	e	empregadores,	que	trabalham	em	conjunto	para	identificar	riscos	e	implementar	medidas	preventivas.	Além	disso,	a	CIPA	desempenha	um	papel	fundamental	na	conscientização	dos	trabalhadores	sobre	a	importância	de	práticas	seguras	no	dia	a	dia	laboral.
O	principal	objetivo	da	CIPA	é	a	prevenção	de	acidentes	e	doenças	decorrentes	do	trabalho,	garantindo	um	ambiente	seguro	para	todos	os	colaboradores.	A	comissão	busca	identificar	potenciais	riscos	no	ambiente	de	trabalho	e	propor	soluções	eficazes	para	mitigá-los.		Outro	objetivo	crucial	é	promover	a	educação	e	conscientização	dos	trabalhadores
sobre	práticas	seguras	e	a	importância	do	uso	de	equipamentos	de	proteção	individual	(EPIs).	Através	de	treinamentos	e	campanhas,	a	CIPA	incentiva	a	cultura	de	segurança,	contribuindo	para	a	redução	de	acidentes	e	o	aumento	do	bem-estar	dos	funcionários.	A	função	principal	da	CIPA	é	atuar	na	prevenção	de	acidentes	e	doenças	ocupacionais,
promovendo	um	ambiente	de	trabalho	mais	seguro	e	saudável.	Para	isso,	a	CIPA	realiza	inspeções	periódicas	nas	instalações	da	empresa,	identificando	potenciais	riscos	e	propondo	medidas	corretivas.		Além	disso,	a	comissão	organiza	treinamentos	e	palestras	para	conscientizar	os	trabalhadores	sobre	a	importância	da	segurança	no	trabalho	e	o	uso
adequado	dos	equipamentos	de	proteção	individual	(EPIs).	A	CIPA	também	é	responsável	por	investigar	acidentes	que	ocorram,	buscando	entender	suas	causas	e	evitar	que	se	repitam.	A	obrigatoriedade	de	instituir	uma	CIPA	está	relacionada	ao	número	de	funcionários	e	ao	grau	de	risco	da	atividade	econômica	da	empresa.	De	acordo	com	a	Norma
Regulamentadora	NR-5,	empresas	com	mais	de	20	funcionários	devem	constituir	uma	CIPA.		No	entanto,	é	importante	destacar	que	mesmo	empresas	com	menos	de	20	trabalhadores	devem	designar	um	responsável	para	as	atividades	de	prevenção	de	acidentes,	conhecido	como	designado	de	CIPA.	Essa	exigência	visa	garantir	que	todas	as	empresas,
independentemente	do	porte,	tenham	um	foco	contínuo	na	segurança	do	trabalho	e	na	saúde	ocupacional.	A	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA)	é	composta	por	representantes	dos	empregados	e	empregadores,	garantindo	uma	abordagem	colaborativa	na	promoção	da	segurança	no	trabalho.	Os	representantes	dos	empregados	são
eleitos	pelos	próprios	trabalhadores	através	de	votação	secreta,	enquanto	os	representantes	dos	empregadores	são	indicados	pela	direção	da	empresa.	Essa	estrutura	paritária	é	essencial	para	assegurar	que	as	preocupações	e	sugestões	de	ambas	as	partes	sejam	consideradas	no	desenvolvimento	de	medidas	preventivas.	A	composição	da	CIPA	varia
conforme	o	porte	da	empresa	e	o	grau	de	risco	da	atividade	exercida,	conforme	estabelecido	pela	Norma	Regulamentadora	NR-5.	Após	a	formação,	os	membros	da	CIPA	passam	por	um	treinamento	específico	que	os	capacita	a	identificar	riscos	e	propor	soluções	eficazes	para	a	melhoria	das	condições	de	trabalho.	Essa	capacitação	é	fundamental	para
que	a	CIPA	possa	desempenhar	suas	funções	de	maneira	eficaz,	promovendo	um	ambiente	de	trabalho	mais	seguro	e	saudável	para	todos	os	colaboradores.	Para	criar	uma	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA)	na	sua	empresa,	o	primeiro	passo	é	verificar	a	quantidade	necessária	de	membros,	que	depende	do	porte	da	empresa	e	do	grau
de	risco	da	atividade	exercida.	A	Norma	Regulamentadora	NR-5	estabelece	as	diretrizes	para	essa	composição,	garantindo	que	a	CIPA	seja	adequada	ao	contexto	específico	da	organização.	É	essencial	consultar	essa	norma	para	determinar	o	número	exato	de	representantes	de	empregados	e	empregadores,	assegurando	uma	representação	justa	e
eficaz.	Após	determinar	a	quantidade	de	membros,	é	importante	organizar	o	processo	de	eleição	dos	representantes	dos	empregados,	que	deve	ser	realizado	por	meio	de	votação	secreta.	Essa	etapa	é	crucial	para	garantir	que	os	trabalhadores	tenham	voz	ativa	na	comissão,	escolhendo	aqueles	que	melhor	representam	suas	preocupações	e	interesses
em	relação	à	segurança	no	trabalho.	Simultaneamente,	a	empresa	deve	nomear	seus	representantes,	completando	assim	a	formação	da	CIPA.	A	participação	ativa	de	todos	os	membros	é	fundamental	para	o	sucesso	da	comissão,	que	deve	trabalhar	de	forma	colaborativa	para	identificar	riscos	e	implementar	medidas	de	prevenção	de	acidentes	e
doenças	ocupacionais.	Antes	de	realizar	as	eleições	para	a	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA),	é	crucial	organizar	todos	os	preparativos	necessários	para	garantir	um	processo	justo	e	transparente.	Primeiramente,	a	empresa	deve	divulgar	amplamente	a	abertura	do	processo	eleitoral	entre	todos	os	colaboradores,	informando	sobre	a
importância	da	CIPA	e	incentivando	a	participação.	É	fundamental	estabelecer	um	cronograma	detalhado,	incluindo	prazos	para	inscrição	de	candidatos,	período	de	campanha	e	data	da	eleição.	Além	disso,	a	formação	de	uma	comissão	eleitoral,	composta	por	membros	imparciais,	é	essencial	para	supervisionar	todo	o	processo,	assegurando	que	as
regras	sejam	seguidas	rigorosamente.	Outro	ponto	importante	é	a	preparação	do	material	necessário	para	a	eleição,	como	urnas,	cédulas	de	votação	e	listas	de	presença.	A	empresa	deve	garantir	que	todos	os	colaboradores	tenham	acesso	à	informação	sobre	os	candidatos	e	suas	propostas,	promovendo	debates	ou	apresentações,	se	possível.	Essa
transparência	contribui	para	que	os	trabalhadores	façam	escolhas	conscientes,	elegendo	representantes	que	realmente	se	comprometam	com	a	segurança	e	saúde	no	trabalho.	Com	todos	os	preparativos	concluídos,	é	hora	de	realizar	as	eleições	para	a	CIPA.	No	dia	marcado,	é	importante	assegurar	que	o	processo	seja	conduzido	de	forma	organizada
e	acessível	a	todos	os	colaboradores.	A	votação	deve	ser	secreta,	garantindo	a	confidencialidade	das	escolhas	dos	trabalhadores.	A	presença	de	membros	da	comissão	eleitoral	durante	todo	o	processo	é	crucial	para	supervisionar	e	resolver	quaisquer	dúvidas	ou	problemas	que	possam	surgir.	Após	o	encerramento	da	votação,	deve-se	proceder	à
apuração	dos	votos	de	maneira	transparente,	com	a	presença	de	representantes	dos	empregados	e	empregadores.	Os	resultados	devem	ser	divulgados	imediatamente	para	todos	os	colaboradores,	destacando	os	eleitos	para	compor	a	CIPA.	A	partir	daí,	inicia-se	uma	nova	etapa,	onde	os	membros	eleitos	devem	ser	capacitados	para	desempenhar	suas
funções	de	forma	eficaz,	contribuindo	para	um	ambiente	de	trabalho	mais	seguro	e	saudável	para	todos.	Após	a	realização	das	eleições	para	a	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA),	o	próximo	passo	é	a	apuração	dos	votos.	Esse	processo	deve	ser	conduzido	com	total	transparência	e	imparcialidade,	garantindo	que	os	resultados	reflitam
a	verdadeira	escolha	dos	colaboradores.	A	apuração	deve	ser	realizada	na	presença	de	representantes	dos	empregados	e	empregadores,	assegurando	que	todas	as	etapas	sejam	devidamente	registradas	e	verificadas.	Uma	vez	concluída	a	contagem	dos	votos,	os	resultados	devem	ser	comunicados	a	todos	os	funcionários,	destacando	os	membros
eleitos	que	irão	compor	a	nova	gestão	da	CIPA.	Com	a	equipe	eleita	definida,	é	essencial	que	os	novos	integrantes	da	CIPA	passem	por	um	treinamento	abrangente.	Este	treinamento	deve	abordar	aspectos	fundamentais	da	segurança	do	trabalho,	incluindo	a	identificação	de	riscos,	medidas	preventivas,	e	a	legislação	vigente	sobre	segurança	e	saúde
ocupacional.	O	objetivo	é	preparar	os	membros	para	desempenharem	suas	funções	de	forma	eficaz,	promovendo	um	ambiente	de	trabalho	seguro	e	saudável.	Além	disso,	o	treinamento	deve	incentivar	a	comunicação	e	o	trabalho	em	equipe,	habilidades	essenciais	para	que	a	CIPA	possa	atuar	de	forma	proativa	na	prevenção	de	acidentes	e	na
promoção	do	bem-estar	dos	colaboradores.	A	implementação	da	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA)	traz	uma	série	de	benefícios	significativos	para	as	empresas,	principalmente	no	que	diz	respeito	à	segurança	do	trabalho.	Um	dos	principais	benefícios	é	a	redução	do	número	de	acidentes	e	doenças	ocupacionais,	o	que	resulta	em
menor	absenteísmo	e	aumento	da	produtividade.	Com	a	CIPA	atuando	de	forma	proativa	na	identificação	e	mitigação	de	riscos,	a	empresa	consegue	criar	um	ambiente	de	trabalho	mais	seguro	e	saudável	para	todos	os	colaboradores.	Isso	não	apenas	protege	a	integridade	física	dos	trabalhadores,	mas	também	contribui	para	um	clima	organizacional
mais	positivo.	Além	disso,	a	presença	de	uma	CIPA	atuante	pode	melhorar	a	imagem	da	empresa	perante	o	mercado	e	a	sociedade.	Demonstrar	compromisso	com	a	saúde	e	segurança	no	trabalho	é	um	diferencial	competitivo	que	pode	atrair	talentos,	clientes	e	investidores.	A	CIPA	também	promove	a	conscientização	e	educação	contínua	dos
funcionários,	incentivando	uma	cultura	de	segurança	que	vai	além	do	cumprimento	das	normas	legais.	Essa	cultura	pode	levar	a	inovações	em	processos	e	práticas,	resultando	em	eficiência	operacional	e	redução	de	custos	associados	a	acidentes	e	incidentes.	Em	suma,	a	CIPA	não	só	protege	os	trabalhadores,	mas	também	fortalece	a	sustentabilidade
e	a	responsabilidade	social	da	empresa.	A	telemedicina	tem	se	tornado	uma	ferramenta	essencial	na	área	de	saúde	ocupacional,	oferecendo	novas	possibilidades	para	a	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA).	Com	o	uso	da	telemedicina,	empresas	podem	realizar	avaliações	médicas	de	forma	remota,	facilitando	o	monitoramento	contínuo
da	saúde	dos	colaboradores.	Isso	é	particularmente	útil	para	empresas	com	funcionários	em	locais	remotos	ou	que	operam	em	turnos	variados,	onde	o	acesso	a	serviços	médicos	pode	ser	limitado.	Além	disso,	a	telemedicina	permite	que	a	CIPA	acompanhe	de	perto	casos	de	doenças	ocupacionais,	garantindo	um	tratamento	mais	rápido	e	eficaz,	o	que
pode	reduzir	o	tempo	de	afastamento	do	trabalho.	Outro	benefício	significativo	da	telemedicina	na	saúde	ocupacional	é	a	possibilidade	de	realizar	consultas	preventivas	e	educativas.	Através	de	plataformas	digitais,	especialistas	em	saúde	podem	conduzir	sessões	informativas	sobre	prevenção	de	acidentes	e	promoção	de	saúde,	aumentando	a
conscientização	dos	trabalhadores	sobre	práticas	seguras.	Isso	complementa	os	esforços	da	CIPA	em	criar	um	ambiente	de	trabalho	mais	seguro	e	saudável.	A	telemedicina	também	pode	ser	integrada	a	programas	de	bem-estar,	oferecendo	suporte	psicológico	e	médico,	o	que	contribui	para	um	ambiente	de	trabalho	mais	equilibrado	e	produtivo.	A
CIPA	desempenha	um	papel	crucial	na	promoção	da	segurança	do	trabalho	e	na	proteção	da	saúde	dos	colaboradores.	Com	a	incorporação	de	tecnologias	como	a	telemedicina,	a	eficácia	da	CIPA	é	potencializada,	permitindo	um	monitoramento	mais	eficiente	e	uma	resposta	mais	ágil	às	necessidades	de	saúde	ocupacional.		A	implementação	de
práticas	inovadoras	e	a	promoção	de	uma	cultura	de	segurança	são	fundamentais	para	reduzir	riscos	e	melhorar	o	bem-estar	no	ambiente	de	trabalho.	Em	última	análise,	a	CIPA	não	apenas	cumpre	um	papel	legal,	mas	também	se	torna	um	alicerce	para	o	desenvolvimento	sustentável	e	responsável	das	organizações,	beneficiando	tanto	os	empregados
quanto	os	empregadores.	O	que	é	CIPA	e	qual	sua	função?	Essa	é	uma	pergunta	comum	entre	trabalhadores	e	empregadores	interessados	em	garantir	um	ambiente	de	trabalho	seguro.	A	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA)	é	um	órgão	regulamentado	pela	legislação	brasileira,	que	tem	como	objetivo	principal	a	promoção	da	segurança
do	trabalho	e	a	prevenção	de	acidentes	e	doenças	ocupacionais.	A	CIPA	é	composta	por	representantes	dos	empregados	e	empregadores,	que	trabalham	em	conjunto	para	identificar	perigos	potenciais	no	ambiente	de	trabalho	e	propor	medidas	preventivas	que	assegurem	a	saúde	e	segurança	de	todos	os	colaboradores.	A	função	da	CIPA	vai	além	da
simples	identificação	de	riscos;	ela	também	desempenha	um	papel	educacional	fundamental.	A	comissão	organiza	treinamentos	e	campanhas	de	conscientização,	visando	informar	e	capacitar	os	trabalhadores	sobre	práticas	seguras	e	a	importância	do	uso	correto	dos	equipamentos	de	proteção	individual	(EPIs).	Além	disso,	a	CIPA	atua	no
monitoramento	contínuo	das	condições	de	trabalho,	propondo	melhorias	e	acompanhando	a	implementação	de	medidas	corretivas.	Dessa	forma,	a	CIPA	não	só	contribui	para	a	redução	de	acidentes,	mas	também	para	a	criação	de	uma	cultura	de	segurança	que	beneficia	toda	a	organização.	O	cipeiro,	ou	membro	da	Comissão	Interna	de	Prevenção	de
Acidentes,	desempenha	um	papel	crucial	na	promoção	da	segurança	do	trabalho	dentro	das	empresas.	Sua	principal	responsabilidade	é	atuar	como	um	agente	de	prevenção,	identificando	riscos	e	propondo	medidas	que	visem	a	reduzir	acidentes	e	doenças	ocupacionais.	Para	isso,	o	cipeiro	deve	realizar	inspeções	regulares	no	ambiente	de	trabalho,
observando	as	condições	de	segurança	e	verificando	o	uso	adequado	dos	equipamentos	de	proteção	individual	(EPIs).	Além	disso,	ele	deve	participar	ativamente	das	reuniões	da	CIPA,	contribuindo	com	ideias	e	sugestões	para	melhorar	as	condições	de	trabalho.	Outra	função	importante	do	cipeiro	é	a	conscientização	dos	colaboradores.	Ele	deve
promover	treinamentos	e	campanhas	educativas	que	incentivem	práticas	seguras	e	a	adoção	de	comportamentos	que	minimizem	riscos.	O	cipeiro	também	atua	como	um	mediador	entre	os	trabalhadores	e	a	administração	da	empresa,	garantindo	que	as	preocupações	relacionadas	à	segurança	sejam	ouvidas	e	abordadas	de	maneira	eficaz.	Dessa
forma,	o	cipeiro	ajuda	a	cultivar	uma	cultura	de	segurança,	essencial	para	o	bem-estar	de	todos	os	funcionários.	Os	três	eixos	principais	da	CIPA	são	a	prevenção	de	acidentes,	a	promoção	da	saúde	e	a	educação	contínua.	O	primeiro	eixo,	a	prevenção	de	acidentes,	envolve	a	identificação	de	riscos	no	ambiente	de	trabalho	e	a	implementação	de
medidas	corretivas	para	eliminá-los	ou	mitigá-los.	Isso	inclui	a	realização	de	inspeções	regulares	e	a	análise	de	incidentes	para	evitar	recorrências.	O	segundo	eixo,	a	promoção	da	saúde,	foca	em	iniciativas	que	visam	melhorar	o	bem-estar	físico	e	mental	dos	trabalhadores.	Isso	pode	incluir	programas	de	saúde	ocupacional,	campanhas	de	vacinação	e
a	promoção	de	hábitos	saudáveis.	O	terceiro	eixo,	a	educação	contínua,	é	vital	para	assegurar	que	todos	os	colaboradores	estejam	cientes	das	melhores	práticas	de	segurança.	Através	de	treinamentos	e	workshops,	a	CIPA	busca	capacitar	os	funcionários	para	que	eles	possam	identificar	e	reagir	adequadamente	a	situações	de	risco,	contribuindo	para
um	ambiente	de	trabalho	mais	seguro	e	saudável.	A	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA)	é	composta	por	representantes	dos	empregados	e	dos	empregadores,	garantindo	uma	visão	equilibrada	e	colaborativa	sobre	as	questões	de	segurança	do	trabalho.	Os	membros	que	representam	os	empregados	são	eleitos	por	votação	direta,
enquanto	os	representantes	dos	empregadores	são	indicados	pela	administração	da	empresa.	Essa	composição	paritária	é	essencial	para	que	a	CIPA	funcione	de	forma	eficaz,	permitindo	que	todas	as	partes	interessadas	tenham	voz	nas	decisões	referentes	à	saúde	e	segurança	no	ambiente	de	trabalho.	Além	dos	membros	efetivos,	a	CIPA	também
conta	com	suplentes,	que	assumem	as	funções	dos	titulares	em	suas	ausências.	A	estrutura	da	CIPA	inclui	um	presidente,	geralmente	indicado	pela	empresa,	e	um	vice-presidente,	eleito	entre	os	representantes	dos	empregados.	Essa	organização	é	fundamental	para	que	a	comissão	possa	planejar	e	executar	suas	atividades	de	forma	coordenada	e
eficiente,	promovendo	um	ambiente	de	trabalho	seguro	e	saudável.	As	regras	que	regem	a	CIPA	estão	definidas	na	Norma	Regulamentadora	NR-5,	que	estabelece	diretrizes	claras	para	sua	constituição	e	funcionamento.	Uma	das	principais	regras	é	que	a	CIPA	deve	ser	implantada	em	todas	as	empresas	que	possuam	empregados	regidos	pela
Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(CLT),	com	a	quantidade	de	membros	variando	conforme	o	número	de	funcionários	e	o	grau	de	risco	da	atividade	econômica.	A	CIPA	tem	um	mandato	de	um	ano,	sendo	possível	a	reeleição	de	seus	membros.	Outra	regra	fundamental	é	que	a	CIPA	deve	se	reunir	mensalmente	para	discutir	as	condições	de	segurança
e	saúde	no	trabalho,	analisar	acidentes	ocorridos	e	propor	medidas	preventivas.	As	decisões	são	registradas	em	atas,	que	devem	ser	arquivadas	e	disponibilizadas	para	consulta.	Além	disso,	os	cipeiros	têm	estabilidade	no	emprego	desde	a	candidatura	até	um	ano	após	o	término	do	mandato,	garantindo	que	possam	desempenhar	suas	funções	sem
receio	de	represálias.	Essas	regras	são	essenciais	para	assegurar	que	a	CIPA	opere	de	maneira	eficaz	e	contínua,	protegendo	os	interesses	dos	trabalhadores	e	promovendo	um	ambiente	de	trabalho	seguro.	A	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA)	possui	uma	estrutura	organizacional	composta	por	diversos	cargos,	cada	um	com
responsabilidades	específicas	para	assegurar	a	eficácia	das	ações	de	segurança	do	trabalho.	O	presidente	da	CIPA,	geralmente	indicado	pelo	empregador,	é	responsável	por	coordenar	as	atividades	da	comissão	e	garantir	que	todas	as	decisões	sejam	implementadas.	O	vice-presidente,	eleito	entre	os	representantes	dos	empregados,	auxilia	o
presidente	e	assume	suas	funções	na	sua	ausência,	promovendo	uma	liderança	colaborativa.	Além	do	presidente	e	vice-presidente,	a	CIPA	é	composta	por	membros	efetivos	e	suplentes,	que	representam	tanto	os	empregados	quanto	os	empregadores.	Os	membros	efetivos	participam	ativamente	das	reuniões	e	discussões,	enquanto	os	suplentes
substituem	os	titulares	quando	necessário.	Essa	estrutura	garante	que	a	CIPA	funcione	de	forma	contínua	e	eficaz,	permitindo	a	implementação	de	medidas	preventivas	e	a	promoção	de	um	ambiente	de	trabalho	seguro.	A	CIPA	tem	como	principal	objetivo	prevenir	acidentes	de	trabalho	e	doenças	ocupacionais,	atuando	de	maneira	proativa	na
identificação	e	mitigação	de	riscos	no	ambiente	laboral.	Através	de	inspeções	regulares	e	análises	detalhadas	das	condições	de	trabalho,	a	CIPA	busca	identificar	potenciais	ameaças	à	segurança	e	saúde	dos	colaboradores,	propondo	soluções	eficazes	para	eliminá-las	ou	minimizá-las.	Além	de	prevenir	acidentes,	a	CIPA	também	desempenha	um	papel
crucial	na	promoção	da	conscientização	e	educação	dos	trabalhadores	sobre	práticas	seguras	e	a	importância	do	uso	adequado	de	equipamentos	de	proteção	individual	(EPIs).	Através	de	treinamentos	e	campanhas	educativas,	a	CIPA	incentiva	uma	cultura	de	segurança,	contribuindo	para	a	redução	de	incidentes	e	o	aumento	do	bem-estar	dos
funcionários.	Dessa	forma,	a	CIPA	não	apenas	previne	acidentes,	mas	também	promove	um	ambiente	de	trabalho	mais	saudável	e	produtivo.	O	mandato	da	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA)	tem	a	duração	de	um	ano,	conforme	estabelecido	pela	legislação	de	segurança	do	trabalho	no	Brasil.	Após	esse	período,	é	necessário	realizar
novas	eleições	para	a	escolha	dos	representantes	dos	empregados,	garantindo	assim	a	renovação	e	continuidade	das	atividades	de	prevenção	no	ambiente	de	trabalho.	A	renovação	periódica	dos	membros	da	CIPA	é	fundamental	para	trazer	novas	perspectivas	e	ideias,	além	de	manter	o	engajamento	dos	colaboradores	na	promoção	de	um	ambiente
seguro	e	saudável.	Durante	o	mandato,	os	membros	da	CIPA	têm	a	responsabilidade	de	participar	ativamente	das	reuniões,	treinamentos	e	outras	atividades	relacionadas	à	segurança	do	trabalho.	A	continuidade	das	ações	preventivas	e	a	eficácia	das	medidas	implementadas	dependem	do	comprometimento	e	dedicação	dos	membros	durante	todo	o
período	de	seu	mandato.	O	dever	primordial	da	CIPA	é	garantir	a	segurança	e	saúde	dos	trabalhadores	por	meio	da	identificação	e	análise	de	riscos	no	ambiente	de	trabalho.	A	CIPA	deve	atuar	de	forma	preventiva,	propondo	e	implementando	medidas	que	reduzam	a	possibilidade	de	acidentes	e	doenças	ocupacionais.	Isso	inclui	a	realização	de
inspeções	periódicas,	elaboração	de	relatórios	de	segurança,	e	a	promoção	de	campanhas	educativas	que	conscientizem	os	trabalhadores	sobre	a	importância	de	práticas	seguras.	Além	disso,	a	CIPA	tem	o	dever	de	promover	a	comunicação	e	o	diálogo	entre	empregadores	e	empregados	sobre	questões	de	segurança,	facilitando	a	troca	de	informações
e	a	implementação	de	melhorias	contínuas.	A	comissão	deve	assegurar	que	todos	os	colaboradores	estejam	informados	sobre	os	riscos	associados	às	suas	atividades	e	sobre	as	medidas	de	proteção	adequadas.	Dessa	forma,	a	CIPA	desempenha	um	papel	vital	na	construção	de	uma	cultura	de	segurança	sólida	e	eficaz	dentro	das	organizações.	Os
membros	da	Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes	(CIPA)	não	recebem	remuneração	adicional	específica	por	sua	participação	na	comissão.	A	atuação	na	CIPA	é	considerada	uma	extensão	das	atividades	normais	do	colaborador,	e,	portanto,	não	há	um	salário	extra	ou	bonificação	diretamente	relacionada	ao	exercício	dessa	função.	No	entanto,
é	importante	destacar	que	o	tempo	dedicado	às	atividades	da	CIPA	deve	ser	contabilizado	dentro	da	jornada	de	trabalho,	sem	prejuízo	para	o	colaborador.	Isso	significa	que	o	empregado	não	deve	sofrer	qualquer	desconto	ou	penalização	por	participar	das	reuniões	e	atividades	da	comissão.	A	Consolidação	das	Leis	do	Trabalho	(CLT),	em	seu	artigo
163,	estabelece	a	obrigatoriedade	da	constituição	da	CIPA	em	empresas,	com	o	objetivo	de	prevenir	acidentes	e	doenças	decorrentes	do	trabalho.	A	CLT	determina	que	a	CIPA	deve	ser	composta	por	representantes	dos	empregadores	e	dos	empregados,	eleitos	e	designados	de	acordo	com	as	normas	regulamentadoras.		Além	disso,	a	CLT	assegura	a
estabilidade	provisória	aos	membros	eleitos	da	CIPA,	garantindo	que	eles	não	possam	ser	demitidos	sem	justa	causa	desde	o	registro	de	sua	candidatura	até	um	ano	após	o	término	de	seu	mandato.	Essa	proteção	é	fundamental	para	que	os	membros	da	CIPA	possam	desempenhar	suas	funções	de	forma	efetiva	e	sem	receio	de	represálias.	Participar	da
CIPA	não	implica	em	um	aumento	salarial	ou	em	ganhos	financeiros	diretos.	O	papel	dos	membros	da	CIPA	é	voluntário	e	parte	de	um	compromisso	com	a	segurança	e	saúde	no	ambiente	de	trabalho.	No	entanto,	a	experiência	adquirida	ao	atuar	na	CIPA	pode	trazer	benefícios	indiretos,	como	o	desenvolvimento	de	habilidades	em	liderança,
comunicação	e	gestão	de	riscos,	que	podem	ser	valorizadas	em	futuras	oportunidades	de	carreira.		Além	disso,	a	participação	ativa	na	CIPA	demonstra	um	comprometimento	com	a	cultura	de	segurança	da	empresa,	o	que	pode	ser	visto	positivamente	por	empregadores	em	avaliações	de	desempenho	e	promoções.	Você	sabe	quantos	membros	da	CIPA
são	necessários	e	quantos	funcionários	a	empresa	deve	ter	para	compor	a	CIPA?	Neste	artigo	você	irá	descobrir	como	fazer	o	dimensionamento	da	CIPA	passo	a	passo	e	vamos	também	demonstrar	um	exemplo	prático.	É	importante	saber	dimensionar	o	número	de	participantes	ou	membros	que	deve	possuir	uma	CIPA.	Muitos	erroneamente	acreditam
que	a	CIPA	deve	ter	20	trabalhadores	ou	que	uma	empresa	com	mais	de	20	funcionários	já	é	obrigada	a	constituir	uma	CIPA,	mas	não	é	bem	assim.	O	termo	“Dimensionamento”	refere-se	à	forma	como	se	dá	o	tamanho	da	CIPA,	ou	seja,	funciona	como	uma	fita	métrica	que	aponta	o	tamanho	(quantos	membros)	a	comissão	terá.	Essa	etapa	de	saber
qual	será	a	“dimensão”	da	CIPA	começa	com	uma	consulta	nas	diretrizes	leais,	e	é	bem	simples.	Toda	empresa	possui	um	cartão	do	Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica	–	CNPJ,	onde	você	deve	consultar	duas	informações	para	o	dimensionamento	da	CIPA.	Para	conseguir	o	cartão	CNPJ	da	empresa,	você	pode	fazer	direto	no	site	da	Receita	Federal,
no	link:	Emissão	de	Comprovante	de	Inscrição	e	de	Situação	Cadastral	(fazenda.gov.br)	Digite	o	CNPJ	e	clique	em	consultar,	com	o	arquivo	CNPJ	em	mãos,	você	deve	buscar	pelo	Código	e	Descrição	da	Atividade	Econômica	Principal.	Esse	vai	ser	o	número	conhecido	com	CNAE,	e	você	deve	salvar	este	número	para	procurá-lo	na	próxima	etapa.	Com	o
número	do	CNAE	obtido	no	cartão	de	CNPJ	na	etapa	anterior,	agora	você	precisa	consultar	a	página	6	da	NR-4,	onde	vai	ter	acesso	ao	ANEXO	I	que	mostra	qual	é	o	Grau	de	Risco	da	empresa.	Para	acessar	a	NR-4	este	é	o	link:	NR-4	–	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	EM	SEGURANÇA	E	EM	MEDICINA	DO	TRABALHO	Na	imagem	acima	temos	uma
parte	do	Quadro	I	da	NR-4,	onde	é	possível	observar	três	colunas.		Na	primeira	coluna	é	onde	deve	ser	buscado	o	CNAE;	na	segunda	tem	a	denominação	deste	código,	e	por	último,	na	terceira	coluna	é	onde	será	encontrado	o	Grau	de	Risco,	que	pode	variar	entre	1	e	4.	É	necessário	saber	qual	é	o	Grau	de	Risco	da	empresa,	pois	será	com	ele	que
saberemos,	o	“tamanho”	da	CIPA,	bem	como	a	carga	horária	do	seu	treinamento	de	CIPA.	Por	exemplo:	Sendo	o	CNAE	da	empresa	01.15-6:	Cultivo	de	Soja,	o	Grau	de	Risco	será	3.	(GR	3)	Depois	de	saber	qual	é	o	Grau	de	Risco	da	empresa,	vamos	precisar	saber	de	quantos	membros	será	composta	a	CIPA,	e	podemos	consultar	no	Quadro	um	da	NR-5.
Na	imagem	acima	temos	o	Quadro	I	–	Dimensionamento	da	CIPA,	que	está	disponível	na	NR-5.	Percebe-se	que	na	primeira	coluna	estão	os	Graus	de	Risco,	enquanto	a	segunda	coluna	mostra	o	número	de	integrantes	que	a	CIPA	terá.	Dentro	de	cada	classificação	de	Grau	de	Risco,	há	duas	linhas	que	diferenciam	a	quantidade	de	Efetivos	e	Suplentes.
Finalmente,	as	colunas	seguintes	mostram	a	quantidade	de	empregados	no	estabelecimento.	Uma	empresa	com	60	colaboradores	no	ramo	de	extração	de	madeira,	mais	especificamente	no	desdobramento	de	madeira,	possui	o	CNAE	16.10-2.	Ao	consultar	o	ANEXO	I	da	NR-4,	observamos	então	que	a	empresa	se	enquadra	no	Grau	de	Risco	3.	Com	o
Grau	de	Risco	3	em	mãos,	vamos	ao	Quadro	I	da	NR-5	e	vamos	marcar	também	a	coluna	que	contém	a	quantidade	na	faixa	de	60	colaboradores.	Na	imagem	acima	temos	o	Quadro	I	–	Dimensionamento	da	CIPA,	que	está	disponível	na	NR-5.	Feito	as	marcações,	podemos	ver	neste	exemplo	que	a	CIPA	terá	2	representantes	efetivos,	e	também	mais	1
representante	suplente.Mas	não	se	esqueça	que	como	a	CIPA	é	paritária,	ou	seja,	deve	ter	o	mesmo	número	de	representações	dos	empregados	e	da	organização.	Sendo	assim,	tudo	deve	ser	multiplicado	por	dois,	onde,	neste	exemplo	teremos	4	representantes	Efetivos	e	mais	2	representantes	Suplentes.							Feito	o	dimensionamento	da	CIPA,	uma
etapa	necessária	vai	ser	a	capacitação	dos	membros	da	CIPA	no	curso	obrigatório	da	NR-5.	A	capacitação	da	CIPA	também	deve	obedecer	aos	graus	de	riscos	citados	anteriormente	e	para	cada	grau	de	risco	vamos	ter	uma	carga	horária	diferente.	Para	isso,	temos	uma	tabela	que	determina	essas	diferenciações.	Invista	no	futuro	da	sua	empresa	com	o
nosso	Curso	de	CIPA	(Comissão	Interna	de	Prevenção	de	Acidentes)	através	de	uma	plataforma	online	intuitiva	e	acessível.	Desenvolvido	por	especialistas	no	assunto,	este	curso	oferece	um	aprendizado	completo	e	flexível,	permitindo	que	seus	funcionários	adquiram	conhecimentos	essenciais	de	segurança	no	trabalho	sem	sair	do	conforto	de	suas
casas	ou	escritórios.	Com	módulos	interativos	e	suporte	contínuo,	garantimos	que	cada	participante	esteja	plenamente	preparado	para	atuar	na	prevenção	de	acidentes	e	promover	um	ambiente	de	trabalho	seguro	e	saudável.	Nossa	plataforma	online	é	otimizada	para	todos	os	dispositivos,	facilitando	o	acesso	ao	conteúdo	em	qualquer	lugar	e	a
qualquer	hora.	Além	disso,	oferecemos	ferramentas	de	gestão	que	permitem	acompanhar	o	progresso	dos	alunos,	gerenciar	certificados	e	manter	um	controle	rigoroso	sobre	a	capacitação	da	sua	equipe.	Não	perca	a	oportunidade	de	transformar	a	segurança	do	trabalho	na	sua	empresa	com	um	curso	reconhecido	e	de	alta	qualidade.


